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RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº AFAM/FARMAFAM - 002/13 
 

O Presidente da Diretoria Executiva da AFAM e da FARMAFAM, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelos Estatutos Sociais das duas Entidades:  

 

RESOLVE: 

 

1.   Retificar os percentuais de subsídio para medicamentos e afins, adquiridos pelos 

associados da AFAM em Unidades da FARMAFAM, que incidirão sobre o preço 

comercial definido, e que foram definidos na Resolução Conjunta nº AFAM/FARMAFAM-

001/13, os quais passam a ser da seguinte forma: 

1.1 Medicamentos de referência: 30% (trinta por cento); 

1.2 Medicamentos genéricos: 25% (vinte e cinco por cento); 

1.3 Medicamentos similares: 10% (dez por cento); 

1.4 Medicamentos controlados de referência: 30% (trinta por cento); 

1.5 Medicamentos controlados genéricos: 25% (vinte e cinco por cento); 

1.6 Medicamentos controlados similares: 10% (dez por cento); 

1.7 Insulina Lantus: 30% (trinta por cento); 

1.8 Leite/fralda: 15% (quinze por cento); 

1.9 Perfumaria: 10% (dez por cento); 

1.10 Liberados: 10% (dez por cento); 
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1.11 Varejo: 10% (dez por cento). 

2. Esta Resolução retroage seus efeitos a 01 de janeiro de 2013. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013. 

 

ROBERTO ALLEGRETTI 

Cel PM Presidente da Diretoria Executiva da AFAM 

 

ROBERTO ALLEGRETTI 

Cel PM Presidente da Diretoria Executiva da FARMAFAM 

 

 

 


